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INDICAÇÃO Nº  09/2026 
 
 

Assunto: Serviços e Obras 

 
Senhores (a) Vereadores (a): 

 

Indico ao Sr. Prefeito Municipal, na forma regimental, que verifique com o 

setor de trânsito a possibilidade de destinar uma vaga de estacionamento para 

pessoas com deficiência (PcDs) na Rua João de Souza Sobrinho, nas 

proximidades do SESI – Serviço Social da Indústria. 

 

J U S T I F I C A T I V A 
 

 Nas proximidades do SESI, não há vaga de estacionamento destinada 

exclusivamente às pessoas com deficiência, sendo por isso necessária a referida 

reserva para atender às necessidades específicas de pessoas com 

comprometimento de mobilidade, facilitando o acesso a serviços, lazer e atividades 

do dia a dia.  

 

Câmara Municipal de Alfenas, em 12 de janeiro de 2026. 

 

 

 
Evanilson Pereira de Andrade (Ratinho) 

Vereador 
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